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Em caso de dúvidas ou para maiores informações, 
procure o NAC mais perto da sua empresa. 

Acesse: www.nac.cni.com.br
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O  Núcleo de  Acesso  ao Crédito - NAC  é  um serviço 
de apoio  às   micro,  pequenas  e  médias

empresas  industriais, prestado pelas Federações
Estaduais de Indústrias e coordenado  pela  CNI. 

Tem  o  objetivo de  orientar no processo  de 
captação de  recursos  para viabilizar investimentos e a

operação do setor industrial,  contribuindo  para  a 
modernização,  o  aumento  da competitividade  e 

a ampliação  da  capacidade produtiva. 

O NAC, presente em 26 estados, está treinado e apto a
orientar as empresas no acesso ao recurso.

http://www.nac.cni.com.br/


APRESENTAÇÃO
O financiamento às exportações da indústria é crucial para assegurar a
competitividade das empesas brasileiras no mercado internacional. As
exportações não apenas atuam como motores da inovação industrial,
como também desempenham papel importante na geração de
empregos e no aumento da renda. Além disso, trazem divisas em
moeda estrangeira, contribuindo para o reposicionamento do Brasil no
comércio internacional. 

Nesse contexto, o Seguro de Crédito à Exportação (SCE) desempenha
um papel essencial, pois visa proteger operações de crédito à
exportação contra riscos comerciais, políticos e extraordinários.

O SCE é a cobertura da União contra esses riscos respaldados pelo
Fundo de Garantia à Exportação (FGE).

A operacionalização do Seguro de Crédito à Exportação fica a cargo da
Agência Brasileira Gestora de Fundos Garantidores e Garantias S.A –
(ABGF) e da Secretaria Executiva da Câmara de Comércio Exterior (SE-
CAMEX), que atuam em nome da União para garantir a efetividade
desse mecanismo.

Uma versão da solução foi especialmente projetada para atender às
Micro, Pequenas e Médias Empresas (MPMEs) visando facilitar as
operações de exportações brasileiras que necessitam de
financiamento. 

Este E-book tem como propósito explicar como as Micro, Pequenas e
Médias Empresas (MPMEs) podem se beneficiar do Seguro de Crédito à
Exportação, apresentando suas condições e os procedimentos a serem
seguidos para aproveitar essa importante ferramenta de proteção e
incentivo às exportações.
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O  Q U E  É  O  S E G U R O  D E  C R É D I T O  À
E X P O R T A Ç Ã O  ( S C E )  P A R A  M I C R O ,
P E Q U E N A S  E  M É D I A S  E M P R E S A S
( M P M E S ) ?

O SCE é  um produto do governo federal  para  v iabi l izar
operações  de exportação que prec isam de f inanciamento .  

O seguro protege o  banco f inanciador  do eventual
inadimplemento .  

Com a proteção ,  o  banco tem mais  condições  de f inanciar  o
empreendedor  bras i le i ro .

O SCE garante a cobertura do financiamento às
operações de crédito à exportação contra esses riscos e
não compromete o limite de crédito do exportador,
facilitando, assim, o acesso às empresas que possuem
dificuldade em obter outros instrumentos de garantia, a
exemplo de fianças bancárias. 
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Q U A I S  O S  T I P O S  D E  R I S C O S
C O B E R T O S  P E L O  S C E ?

O SCE protege o  banco dos  seguintes  t ipos  de r i sco :

BRASÍLIA, 2024
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Risco  Comerc ia l :  r i sco  inerente  às  t ransações  comerc ia i s

de  expor tação ,  re fere-se  à  poss ib i l idade  de  não

pagamento  do  f inanc iamento  por  mora  pura  e  s imples  do

devedor  ou  fa lênc ia  que  impeça  de  honrar  o  compromisso

f inance i ro .  

 

Risco  Pol í t i co :  r i scos  que  possuem como or igem eventos

pol í t i cos .  Ou se ja ,  quando há  questões  de  ordem pol í t i ca

no pa ís  que  impedem o  devedor  de  honrar  os

compromissos  f inance i ros ,  ta i s  como:  imposs ib i l idade  de

t ransferênc ia  de  d iv i sas ,  dent re  out ros .  

Risco  Ext raord inár io :  r i sco  por  or igens  d iversas  natura is

ou  humanas .  Ou se ja ,  quando há  fenômenos  natura is  ou

humanos  que  impeçam o  pagamento  da  d ív ida  f inanc iada ,

ta i s  como:  guer ras ,  catás t ro fes  natura is ,  te r ror i smo.

Exemplo: Moratória geral decretada pelas autoridades
do país do devedor, expropriação e nacionalização,
entre outros. 



Q U A I S  E M P R E S A S  P O D E M  T E R
A C E S S O  A O  S C E ?

Podem ter  acesso ao SCE as  micro ,  pequenas  ou médias
empresas  com faturamento de até  R$ 300 mi lhões  ( t rezentos
milhões  de rea is )  e  que as  exportações  se jam de até  US$ 5
milhões  (c inco mi lhões  de dólares  dos  Estados Unidos  da
Amér ica )  no ano c iv i l  anter ior .

A  ABGF também ver i f ica  informações adic ionais  como
regular idade do empregador  (FGTS) ,  in formações econômico-
f inancei ras ,  autuações  ambienta is ,  inscr ição e  s i tuação
cadastra l  (CNPJ ) ,  cer t idões  negat ivas  e  ausência  de
rest r ições  junto à  união .
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É importante que o exportador entre em contato com o
banco responsável pela operação antes de solicitar o
seguro junto à ABGF para compreender as condições de
financiamento disponíveis conforme o valor da
exportação desejada. 
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Inicialmente, o seguro será destinado a empresas que
buscarem o financiamento na modalidade de pré-
embarque, utilizando o Programa de Financiamento às
Exportações (PROEX), operacionalizado pelo Banco do
Brasil. Dessa forma, os produtos e serviços aceitos
estão listados na Resolução Gecex nº 166, de
23/03/2021.

Em uma fase posterior será ampliado para permitir a
obtenção de crédito em outras modalidades por meio
de diferentes instituições financeiras. 

Q U A I S  P R O D U T O S  E  S E R V I Ç O S
P O D E M  S E R  A C E I T O S  P A R A
S O L I C I T A Ç Ã O  D O  S C E ?  

Não há rest r ição de produtos  e  serv iços .

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-gecex-n-166-de-23-de-marco-de-2021-310368781
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-gecex-n-166-de-23-de-marco-de-2021-310368781


C O M O  S O L I C I T A R  O  S C E / M P M E ?  

Para  contar  com a garant ia  de crédi to  do SCE,  o  exportador
deverá  efetuar  o  cadastro  e  anexar  todos os  documentos
sol ic i tados  para  anál ise ,  por  meio do  S is tema MPME no s i te
da ABGF.

A ABGF anal isará  os  documentos ,  ver i f icará  se  a  empresa
está  enquadrada nos  parâmetros  estabelec idos  pela
Resolução CAMEX nº  33/2018 para  obtenção do seguro .  
 
Caso a  empresa este ja  em conformidade,  o  responsável  pelo
cadastro  receberá  uma not i f icação por  e-mai l ,  contendo
login e  senha para  acessar  o  s is tema e ,  ass im,  poderá
apresentar  sua operação de f inanciamento à  exportação .
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Inicialmente, o seguro será destinado a empresas que
buscarem o financiamento na modalidade de pré-
embarque, utilizando o Programa de Financiamento às
Exportações (PROEX), operacionalizado pelo Banco do
Brasil. Em uma fase posterior será ampliado para
permitir a obtenção de crédito em outras modalidades
por meio de diferentes instituições financeiras. 

https://www.abgf.gov.br/negocios/sce-micro-pequenas-e-medias-empresas/
https://www.abgf.gov.br/negocios/sce-micro-pequenas-e-medias-empresas/
https://www.in.gov.br/web/dou/-/resolucao-n-33-de-11-de-maio-de-2018-14150718


Risco MPEs
Médias

Empresas

Comercial 98% 95%

Político e Extraordinário 100% 100%

Q U A I S  S Ã O  O S  P E R C E N T U A I S  D E
C O B E R T U R A  P A R A  A S  O P E R A Ç Õ E S
D E  C R É D I T O  C O M  O  S C E ?
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O percentual  de cobertura  var ia  de acordo com o t ipo de
r isco e  porte  da empresa .  

Micro :  Faturamento de até  R$ 360 mi l .

Pequena :  Faturamento ac ima de R$ 360 mi l  e  menor  ou igual
a  R$ 4 ,8  mi lhões .

Média :  Faturamento ac ima de R$ 4 ,8  mi lhões  e  menor  ou
igual  a  R$ 300 mi lhões .

O percentual não coberto pelo Seguro de Crédito à
Exportação é de responsabilidade da empresa
exportadora. 



BRASÍLIA, 2024

1 6
SEGURO DE CRÉDITO À EXPORTAÇÃO (SCE)

Q U A L  É  O  P R A Z O  D E  P A G A M E N T O
D A S  O P E R A Ç Õ E S  D E  E X P O R T A Ç Ã O ?

O prazo de pagamento das  operações  de exportação ,  na
modal idade de pré-embarque,  é  de 30 a  180 dias .  

Q U A I S  S Ã O  A S  C O N D I Ç Õ E S  P A R A
O B T E N Ç Ã O  D O  S C E ?

A empresa deve se  enquadrar  como micro ,  pequena ou
média  empresa com faturamento de até  R$ 300 mi lhões
( t rezentos  mi lhões  de rea is )  no ano c iv i l  anter ior  e  que as
exportações  se jam de até  US$ 5 mi lhões  (c inco mi lhões
de dólares  dos  Estados Unidos  da Amér ica ) .   

Possui r  aval iação pos i t iva  pela  ABGF,  que ver i f icará  a lém
do enquadramento ,  informações adic ionais  como
regular idade do empregador  (FGTS) ,  in formações
econômico-f inancei ras ,  autuações  ambienta is ,  inscr ição e
s i tuação cadastra l  (CNPJ ) ,  cer t idões  negat ivas  e  ausência
de rest r ições  junto à  União .  

O valor  aprovado para  cobertura  de seguro deve ser
compat ível  com o valor  do f inanciamento .   

Pagamento do boleto  de cobrança do prêmio para  emissão
do Cert i f icado de Garant ia  de Cobertura  (CGC) .
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C O M O  É  A  O P E R A C I O N A L I Z A Ç Ã O
D O  S C E ?  

 EXPORTADOR CADASTRO NO SISTEMA MPME 01

ABGF ANALISE E LIBERAÇÃO DO CADASTRO 02

BANCO DO
BRASIL

APROVAÇÃO DO FINANCIAMENTO06

 EXPORTADOR CADASTRO DA OPERAÇÃO DE EXPORTAÇÃO03

ABGF
ANÁLISE E EMISSÃO DA 
PROMESSA DE GARANTIA

04

 EXPORTADOR
SOLICITAÇÃO DE FINANCIAMENTO POR MEIO

DO PORTAL ÚNICO SISCOMEX
05

 EXPORTADOR
ENVIO DA DECLARAÇÃO DE LIBERAÇÃO DE

CRÉDITO PARA HABILITAR A EMISSÃO DA GRU
07

 EXPORTADOR PAGAMENTO DA GRU08

ABGF EMISSÃO DO CGC09

BANCO DO
BRASIL

DESEMBOLSO10

 EXPORTADOR EMBARQUE11
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Q U A I S  S Ã O  O S  D O C U M E N T O S
N E C E S S Á R I O S  P A R A  A  O B T E N Ç Ã O
D O  S C E ?

São documentos  essencia is :  

Declaração de compromisso do exportador ;  
Demonstrações  f inancei ras  dos  úl t imos dois  anos ,
ass inados pelo  contador  e  pelo  responsável  legal  da
empresa ;  
Comprovante de exportações ;  
Cert idão s impl i f icada da junta  comerc ia l ;  
Documento de ident i f icação (CIC/CPF)  do representante
legal  e  documentos  que comprovem o v ínculo  (contrato
socia l ,  requer imento de empresár io ,  etc )

Há outra condição imprescindível para o uso do SCE que
são os procedimentos anticorrupção, os quais são
verificados por meio de declarações assinadas pelo
representante legal da empresa, e outros documentos
indicados. 

O Brasil é signatário da Convenção da Organização para
Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE) sobre o
combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros
em Transações Comerciais e Internacionais. Assim, por
ocasião do cadastro, devem ser entregues a Declaração de
Compromisso do Exportador, assinada pelo representante
legal, contendo nome completo, CPF e respectivo cargo, bem
como os documentos indicados na Declaração da OCDE. 
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Q U A I S  S Ã O  O S  P R O C E D I M E N T O S
N E C E S S Á R I O S  P A R A  S O L I C I T A Ç Ã O
D O  S C E ?

O exportador  deverá  efetuar  o  cadastro  e  anexar  todos os
documentos  sol ic i tados  para  anál ise ,  por  meio do S is tema
MPME no s i te  da ABGF.

Para  isso  recomenda-se :  
 

Entrar  em contato com o Banco do Bras i l  para  ver i f icar  a
disponibi l idade do f inanciamento ,  conforme o valor
desejado da exportação;  
Estar  com a documentação exig ida pela  ABGF em mãos;  
Efetuar  o  cadastro  no S is tema MPME ABGF e  anexar  a
documentação exig ida ;  
Aguardar  o  resul tado da anál ise  e  recebimento da
not i f icação da ABGF para  regist ro  das  operações ;  
Regist rar  suas  operações  de f inanciamento à  exportação
no Sis tema;  
Acompanhar  as  etapas  para  obtenção do seguro pelo
Sistema.  

https://www.abgf.gov.br/negocios/sce-micro-pequenas-e-medias-empresas/
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O  Q U E  É  A  P R O M E S S A  D E
G A R A N T I A ?

Após aprovada a  operação ,  será  emit ida  uma Promessa  de
Garant ia  (PG) ,  onde são f ixados os  prazos  e  as  condições  da
cobertura  concedida ,  a  qual  deverá  ser  apresentada à
inst i tu ição f inancei ra  no momento da sol ic i tação do
f inanciamento .  Ass im,  o  banco depende da emissão da PG
para  conceder  o  crédi to .  

O prazo de val idade da Promessa  de Garant ia  é  de 90 d ias .   

Caso a  operação não se  concret ize  neste  prazo ,  a  aprovação
será  cancelada e  será  necessár io  regist rar  uma nova
operação .  

O  Q U E  É  O  C E R T I F I C A D O  D E
G A R A N T I A  D E  C O B E R T U R A ?  

A garant ia  de cobertura  do SCE é  formal izada por  meio de
um documento chamado de Cert i f i cado de Garant ia  de
Cobertura  de  Seguro de Crédi to  à  Exportação (CGC) ,  que é  o
inst rumento de garant ia  de SCE.  
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C O M O  F U N C I O N A  O  P A G A M E N T O  D O
P R Ê M I O ?

O cálculo  do pagamento do prêmio leva em consideração :  

1  -  O r isco de inadimplemento do f inanciamento;  

2  -  O prazo de repagamento de operação de exportação .  
 
O pagamento do Preço da Cobertura  ou Prêmio é  efetuado à
v is ta ,  por  meio de boleto  bancár io  com vencimento em 5
dias  úte is  e  somente após a  l iberação do crédi to  pela
inst i tu ição f inancei ra .  

S Ã O  E X I G I D A S  C O N T R A G A R A N T I A S
P A R A  O B T E N Ç Ã O  D E  C O B E R T U R A
N A S  O P E R A Ç Õ E S  C O M  O  S C E ?

Não é  necessár io  apresentar  contragarant ias  para  obter
cobertura  nas  operações .  Dessa forma,  a  empresa não prec isa
hipotecar  qualquer  at ivo .  
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C O M O  É  F E I T A  A  C O M P R O V A Ç Ã O
D A S  E X P O R T A Ç Õ E S  E  D O
F A T U R A M E N T O ?

A comprovação da exportação é  efetuada por  meio de
Declaração do Exportador .  

Já  a  comprovação do faturamento é  efetuada mediante
apresentação do Demonstrat ivo de Resultado (DRE)  do ano
calendár io  anter ior  à  proposta  do SCE.  

P O S S O  S I M U L A R  O  C U S T O  D O
S E G U R O  A N T E C I P A D A M E N T E ?  

Sim,  a  s imulação do custo  do seguro de crédi to  pode ser
fe i ta  no s i te  da ABGF.  

Acesse o  s i te  e  ve ja  a  melhor  opção .  

http://mpme.abgf.gov.br/precificacao_livre_site.php
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O  Q U E  É  O  S I N I S T R O  N A S
O P E R A Ç Õ E S  D E  E X P O R T A Ç Ã O
C O M  O  S C E ?  

Refere  à  ocorrência  de um dos eventos  que const i tuem os
fatos  geradores  mencionados no Cert i f icado de Garant ia  de
Cobertura  (CGC) .  

Quando esse evento se  concret iza ,  a  União tem a obr igação
de indenizar  a  inst i tu ição f inancei ra  ou a  MPME,  conforme a
s i tuação .  

C O M O  A  A B G F  D E V E  S E R
N O T I F I C A D A  N O S  C A S O S  D E  N Ã O
P A G A M E N T O  D O  D E V E D O R ?  

Deve ser  not i f icada ,  pela  inst i tu ição f inancei ra ,   por  meio de
um formulár io  chamado Declaração de Ameaça de S in ist ro
(DAS) ,  para  que o  garant idor  possa aval iar  e  conf i rmar  o
inadimplemento ,  caracter izando ass im o s in is t ro .  

Uma vez  caracter izado,  o  s in is t ro  permite  a  indenização do
crédi to  que não fo i  qui tado pelo  devedor .  
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SEGURO DE CRÉDITO À EXPORTAÇÃO (SCE)

Q U A I S  S Ã O  O S  B E N E F Í C I O S  D O  S C E
P A R A  A S  M P M E S ?

A redução do r isco permite  um spread menor  na taxa de
juros  das  operações ,  especia lmente em f inanciamentos
mais  longos .  Essa  queda na taxa a juda a  equi l ibrar  parte
dos custos  assoc iados  ao prêmio de seguro;

 

Não há necess idade de apresentar  contragarant ias  para
obter  cobertura  nas  operações ;  

Não há valor  mínimo exig ido para  as  operações  com o
SCE,  vol tadas  para  MPMEs;  

Não existem rest r ições  em relação a  produtos  e  serv iços ;

Poss ib i l i ta  acessar  o  PROEX Pré-Embarque,  que permite  o
f inanciamento de recursos  para  compra de insumos
necessár ios  à  produção dos  bens a  serem exportados .
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SEGURO DE CRÉDITO À EXPORTAÇÃO (SCE)

C H E C K L I S T  D O S  D O C U M E N T O S
N E C E S S Á R I O S

Contrato  Socia l  ou Estatuto Socia l  (conforme o caso) ,
regist rados  na Junta  Comerc ia l  do local  onde a  empresa
tem sede;

Ele ição da Di retor ia  – que pode ser  por  meio de de Ata
de Reunião de Conselho de Administ ração ou Ata  de
Assembleia  Geral  o  Ata  de Reunião de Sócios  ou Contrato
Socia l  (conforme o caso) ,  regist rados  na Junta  Comerc ia l
do local  onde a  empresa tem sede;

Ata  de Assembleia  Geral  que eleger  Conselho de
Administ ração (se  houver ) ,  regist rada na Junta  Comerc ia l
do local  onde a  empresa tem sede;

Procuração com poderes  especí f icos  para  ass inar  a
"Declaração de Compromisso do Exportador"  (apenas  nas
s i tuações  em que a  ass inatura  não se ja  de d i retor  com
poderes  at r ibuídos  no Estatuto Socia l  e/ou no Contrato
Socia l  da  empresa exportadora/declarante) ;

Cert idão S impl i f icada da Junta  Comerc ia l  do local  onde a
empresa tem sede ,  com até  30 ( t r inta )  d ias  de emissão;  e

Documentos  de ident i f icação pessoal  dos  s ignatár ios
(CIC/CPF) .
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Em caso de dúvidas ou para maiores informações, 
procure o NAC mais perto da sua empresa. 

Acesse: www.nac.cni.com.br

http://www.cni.com.br/
http://www.nac.cni.com.br/

